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Gravações telefônicas - Plano de saúde - Serviço 
de atendimento ao consumidor - Reclamação 
formalizada - Disponibilização da gravação do 

atendimento - Obrigatoriedade

Ementa: Agravo de instrumento. Ação ordinária com 
pedido urgente de tutela antecipada. Gravações telefô-
nicas. Serviço de atendimento ao consumidor. Provimento 
ao recurso. Inteligência do Decreto 6.523/2008, art. 15, 
§ 4º. 

- Agravo de instrumento interposto em face de decisão 
que indeferiu o pedido para que a empresa de plano de 
saúde apresentasse a gravação solicitada. 

- O pedido foi realizado em ação ordinária a fim de 
comprovar a necessidade de aplicação de multa por 
descumprimento de liminar. 

- Conforme art. 15, § 4º, do Decreto 6.523/2008, 
o prazo mínimo para que as empresas armazenem o 
registro eletrônico das ligações é de dois anos. 

Deram integral provimento ao recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.
11.289789-7/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agra-
vante: Marcus Vinícius Vieira Amaral - Agravada: Unimed 
Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico - Relato-
ra: DES.ª MARIZA DE MELO PORTO

IV - créditos com privilégio especial, a saber:
a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002;
b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo 
disposição contrária desta Lei;
c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção 
sobre a coisa dada em garantia;
V - créditos com privilégio geral, a saber:
a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002;
b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;
c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo 
disposição contrária desta Lei;
VI - créditos quirografários, a saber:
a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alie-
nação dos bens vinculados ao seu pagamento;
c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho 
que excederem o limite estabelecido no inciso I do caput 
deste artigo;
VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por 
infração das leis penais ou administrativas, inclusive as 
multas tributárias;
VIII - créditos subordinados, a saber:
a) os assim previstos em lei ou em contrato;
b) os créditos dos sócios e dos administradores sem 
vínculo empregatício.
§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será consi-
derada como valor do bem objeto de garantia real a impor-
tância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso 
de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem indivi-
dualmente considerado.
§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de 
direito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital 
social na liquidação da sociedade.
§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão 
atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem em 
virtude da falência.
§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão consi-
derados quirografários.

Não por outro motivo, o legislador determinou a 
suspensão das demandas em curso em face do devedor 
declarado falido, bem como da contagem do prazo pres-
cricional respectivo, permitindo, excepcionalmente, o 
prosseguimento das ações em que se pleiteia quantia 
ilíquida, e das de natureza trabalhista e fiscal. A lógica 
é, justamente, a de que todos os credores se habilitem 
no mesmo juízo, pois somente assim se poderia garantir 
a devida observância da hierarquia legal de credores, 
sendo esse um dos fundamentos para o dito “juízo 
universal da falência”.

Dessarte, sendo líquida a obrigação da agravada 
em favor da agravante, compete a esta última habilitar 
o seu crédito, o que será incluído na classe própria, nos 
termos ditados pela norma em apreço.

Por via de consequência, conclui-se que ao 
Magistrado processante da demanda indenizatória em 
tela não caberia outra solução senão a de paralisar o 
feito, haja vista que não lhe é permitido promover atos 
expropriatórios em detrimento da empresa falida, se 
ainda remanesce processo de falência contra ela.

A partir de tais premissas, mormente diante da cons-
tatação de contextos fáticos totalmente diversos, não há 
se falar que o decisum vergastado contrarie a ordem 
judicial proferida por esta col. Câmara, a qual transitou 
em julgado.

Nesse espeque, vê-se que a decisão do il. Julgador 
a quo não merece qualquer reparo.

Com efeito, considerando a impossibilidade de 
acolher a pretensão da recorrente, porquanto isso impli-
caria “burla” à ordem de vocação dos credores, está-se 
diante de uma situação de manifesta improcedência do 
pedido. 

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo 
de instrumento.

Custas recursais, pela agravante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MARIZA DE MELO PORTO e 
PAULO BALBINO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INTRUMENTO.

. . .
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II - Juízo de admissibilidade.
5. Vistos os pressuposto de admissibilidade, 

conheço do agravo, recebendo-o sob a forma de instru-
mento - fulcro art. 522 do CPC.

III - Mérito.
6. Insurge-se o agravante contra decisão que 

acolheu a tese de defesa apresentada pela empresa agra-
vada, de que o prazo para apresentar as gravações já se 
havia expirado e de que seria incabível a aplicação do 
art. 359 do CPC.

7. Nesse sentido, o interesse na manutenção dessas 
gravações assenta-se não apenas no consumidor, mas 
também no fornecedor de produtos e serviços, já que, em 
eventual demanda, tal prova pode se mostrar necessária 
quando houver a inversão do ônus da prova.

8. De acordo com o Decreto nº 6.523, de 31 de 
julho de 2008, que regulamenta o Código de Defesa 
do Consumidor e fixa normas gerais sobre o Serviço de 
Atendimento ao Consumidor - SAC, foram estipulados 
dois prazos para que os SACs mantenham as grava-
ções das chamadas realizadas pelos seus consumidores. 
O primeiro é de no mínimo 90 (noventa) dias, referente 
às ligações efetuadas para o SAC. O segundo prazo é 
de no mínimo 2 (dois) anos, após a solução de alguma 
demanda instaurada pelo consumidor.

Art. 15. Será permitido o acompanhamento pelo consumidor 
de todas as suas demandas por meio de registro numérico, 
que lhe será informado no início do atendimento.
[...]
§ 3º É obrigatória a manutenção da gravação das chamadas 
efetuadas para o SAC, pelo prazo mínimo de noventa dias, 
durante o qual o consumidor poderá requerer acesso ao 
seu conteúdo.
§ 4º O registro eletrônico do atendimento será mantido à 
disposição do consumidor e do órgão ou entidade fiscaliza-
dora por um período mínimo de dois anos após a solução 
da demanda. 

9. Dessa forma, resta indiscutível que foi instau-
rada uma demanda pela parte agravada, havia necessi-
dade e urgência de se realizar uma cirurgia e o agravante 
entrou em contato com o SAC da empresa, formalizando 
uma reclamação.

10. In casu, a ligação que originou a gravação, 
requerida pelo agravante, foi realizada dia 2 de dezembro 
de 2011. Dessa forma, não transcorreu o prazo mínimo 
fixado no Decreto nº 6.523/2008. 

11. Diante do contexto probatório, confirmo a 
decisão liminar, f. 414/417-TJ, para determinar que a 
agravada disponibilize ao Juízo a gravação telefônica 
(protocolos 13977748 e 13977794) realizada no dia 2 
de dezembro de 2011, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena do disposto no art. 359 do CPC.

IV - Conclusão.
12. Posto isso, dou provimento ao agravo de instru-

mento, para reformar integralmente a decisão inter-

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2013. - Mariza de 
Melo Porto - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª MARIZA DE MELO PORTO - I - Relatório.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto por Marcus Vinicius Vieira Amaral, em face 
da decisão interlocutória prolatada pelo Juízo a quo 
(f. 400-TJ), que acolheu a justificativa da agravada de 
não apresentar as gravações telefônicas, sob o argu-
mento de que as empresas possuem um prazo para arma-
zenamento dessas.

2. Irresignado com a decisão de primeira instância, 
alega, em suma, o agravante que: a) sofria de problemas 
ortopédicos decorrentes de um acidente automobilís-
tico, razão pela qual deveria se submeter a um procedi-
mento cirúrgico no fêmur; o Juiz a quo determinou, em 
sede liminar, que a agravada fornecesse, em 48 horas, os 
materiais necessários à realização da cirurgia, sob pena 
de multa diária no valor de R$800,00 (oitocentos reais); 
b) a agravada foi devidamente citada no dia 25.11.2011, 
contudo, ela só cumpriu com a determinação judicial no 
dia 19.12.2011, motivo pelo qual o agravante requereu a 
aplicação de multa ao plano de saúde; c) requereu que a 
agravada fornecesse as gravações dos atendimentos tele-
fônicos para, com isso, comprovar o descumprimento da 
decisão judicial; d) em que pese a negativa da agravada, 
ela tem a obrigação de armazenar o registro eletrônico 
do atendimento telefônico por período mínimo de dois 
anos, fulcro no art. 15, § 4º, do Decreto nº 6.523/08; e) 
apesar de a parte ré se manifestar nos autos da ação ordi-
nária, afirmando que as guias com a autorização para 
o procedimento estavam à disposição do autor desde 
25.11.2011, não sendo elas retiradas rapidamente por 
inércia da parte autora, alega o agravante que não houve 
inércia da sua parte, e sim negligência da empresa. Ele 
defende, ainda, que entrou em contato com o call center 
da agravada em 02.12.2011 e que foi informado de que 
não haviam sido liberadas as guias; f) pelo fato de ter 
sido intimada a fornecer os documentos e, mesmo assim, 
não o fazer, conforme se depreende das cópias de f. 272, 
287-v., 301 e 307, deve-se aplicar o art. 359 do CPC.

3. Nesse contexto, foi deferido, às f. 414/417-
TJ, efeito suspensivo ativo ao recurso de agravo, deter-
minando que a agravada disponibilize a gravação do 
atendimento realizado no dia 02.12.2011, conforme os 
protocolos de número 13977748 e 13977794. 

4. Preparo: parte isenta (art. 10, II, da Lei Estadual 
nº 14.939/2003), conforme f. 111.

É o relatório. Decido.
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locutória recorrida, determinando a apresentação da 
gravação requerida.

É o voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES PAULO BALBINO e MARCOS LINCOLN. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Embargos à execução fiscal - Falecimento 
do devedor - Contrato de crédito - Realização 

antes do matrimônio - Casamento - Regime de 
separação de bens - Cônjuge - Substituição 
processual - Impossibilidade - Extinção do 

processo

Ementa: Apelação. Execução. Falecimento do executado. 
Substituição processual. Cônjuge. Contrato de emprés-
timo realizado antes do matrimônio. Regime de sepa-
ração total de bens. Embargos julgados procedentes. 
Execução extinta.

- Evidenciando-se que o empréstimo em execução reali-
zado pelo marido da embargante se deu anteriormente 
ao matrimônio e que este se verificou pelo regime de 
separação total de bens, verificada se faz a não responsa-
bilidade da apelada em relação à dívida, máxime quando 
não deixou o falecido qualquer bem passível de inven-
tário e partilha.

Apelo não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.307948-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Caixa Seguradora 
S.A. - Apelada: Aparecida Reis de França Silva - Relator: 
DES. NILO LACERDA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2013. - Nilo 
Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NILO LACERDA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto contra a r. sentença de f. 40/43, que 
julgou procedentes os embargos à execução propostos 
por Aparecida Reis de França Silva, contra a Caixa 
Seguradora S.A., condenando a embargada ao paga-
mento das custas do processo e dos honorários advo-

catícios, estes arbitrados em mil e quinhentos reais 
(R$1.500,00).

Pelas razões de f. 44/49, a embargada/apelante, 
após tecer considerações sobre os fatos dos autos, fixa a 
necessidade da reforma da sentença questionada, asse-
verando que o empréstimo outrora firmado pelo ora fale-
cido marido da apelada o foi com a finalidade de realizar 
reformas no imóvel desta, pelo que indiferente que tal 
contrato tenha sido firmado antes das núpcias entre os 
mesmos, já que a recorrida aceitou os recursos prove-
nientes do contrato, tanto que permitiu que o imóvel fosse 
dado em garantia.

Dessa forma, entende que, se o marido da apelada 
ainda fosse vivo, teria direito no dito imóvel, em quantia 
atualizada do que nele investiu, sendo certo que a subs-
tituição processual se deu nos termos do art. 43 do CPC, 
recaindo na requerida a obrigação de arcar com as 
despesas realizadas por seu falecido marido, até o limite 
da herança.

Fixa, mais, que a apelada nem mesmo juntou prova 
quanto à inexistência de bens de seu falecido marido, 
reiterando, por fim, a responsabilidade desta, até o limite 
do direito do seu ex-marido no imóvel sobre o qual foi 
investida a quantia dada em empréstimo.

Preparo à f. 50.
Contrarrazões às f. 152/155.
Conheço do recurso, presentes que se fazem os 

pressupostos de sua admissibilidade.
Cuida-se de recurso de apelação interposto 

contra sentença que julgou procedentes os embargos à 
execução propostos por Aparecida Reis de França Silva 
contra a Caixa Seguradora S.A., condenando a embar-
gada ao pagamento das custas do processo e dos hono-
rários advocatícios.

Examinando os autos apensos, verifica-se que a 
apelante ingressou com ação executiva contra Joanes 
Rafael Silva, visando executar contrato de emprés-
timo por este firmado (f. 29/36), em razão de inadim-
plência verificada.

Sobrevindo o falecimento do executado, requereu 
a exequente a substituição processual da parte, para que 
ingressasse na demanda o cônjuge do mesmo, a ora 
apelada, o que foi deferido às f. 164.

Citada, a requerida ofertou os presentes embargos 
à execução, pelo quais alegou não ter responsabilidade 
em relação à dívida executada, porquanto o emprés-
timo foi feito antes mesmo de se casar com o primitivo 
executado, casamento este levado a efeito em regime de 
separação total de bens, sendo certo, ademais, que seu 
falecido marido não deixou bens passíveis de inventário 
e partilha.

Ora, conforme se verifica do cotejo dos documentos 
de f. 08 e 09 dos presentes autos de embargos à execução 
e dos documentos de f. 29/35 dos autos da execução, 
o imóvel que sustenta a apelante ter sido o destinatário 
dos recursos do empréstimo pertence exclusivamente à 


